
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO r4.0 036 
Libera lote de terras caucionada no JARDIM CANA 

DÁ. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE . UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO o teor do expediente protocolado sob n2 2219/94; 

CONSIDERANDO, ainda, a informação da Secretaria de Obras e 

Urbanismo, que noticia o cumprimento da obrigação que deu origem ã caução. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica liberada a caução sobre o lote de terras n2 14, 

da Quadra 26, do Loteamento Jardim Canada, aprovado pelo Decreto n2 71, de 

13 de abril de 1978, constituida para garantia de realização de galerias 

de águas pluviais. 

Art. 22. Averbe-se a baixa junto ao Departamento de PatrimOnio 

e Cadastro Geral do Município, ficando a Requerente autorizada a proceder 

a baixa e averbação do respectivo imOvel, liberado junto ao C.R.I. desta 

Comarca, podendo dele dispor livremente. 



PAUL ROBERT 
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036 

   

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 	de fevereiro de 1995 

IO ROMERO FI HO 

Prefeito Municipal 
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